
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 920/2024. 

 

 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIALIZADA 

DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO E  

DESENPENHO DOS DIRETORES 

ESCOLARES E DIRETOR ADJUNTO 

ESCOLAR. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe oferece, e de acordo 

com o que dispôes os Incisos VI e X do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal, bem 

como o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar e Nomear os membros a seguir mencionados para a 

avaliação de mérito e desempenho dos diretores escolares e diretor adjunto escolar 

com base nos 10 (dez) indicadores sistemátizados pela Diretoria de Política 

Pedagógica. A relação dos indicadores constam no anexo I do decreto 042/2022. 

 

Art. 2º - A comissão de avaliação de mérito e desempenho dos diretores 

escolares e diretor adjunto escolar, será formada por três educadores efetivos e 

qualificados: 

 

I – Erica Oliveira Ramos de Souza Padilha; CPF: nº 880.325.904-04 

II – Jakeline Nascimento da Silva; CPF: nº 026.926.674-76 

III – Maria Joseane dos Anjos Barros; CPF: nº 028.584.684-19 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Publique-se e Registre-se. 

 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 13 de 

dezembro de 2024.
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João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
art. 80 e inciso XXVII do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portaria foi publicada no quadro 
de avisos da Prefeitura em 13 de dezembro de 2023. 

 
 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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